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RELATÓRIO DE CONSOLIDAÇÃO DOS CUSTOS DE MÃO DE OBRA  

 
Tabela 01 - Consolidação dos custos de mão de obra - Engenharia Consultiva - mês de referência: janeiro/2021 

Código
Engenharia
Consultiva

Categoria Unid. Salário 
 Encargos 
Sociais % 

Encargos 
Sociais 

(R$) 

Encargos Complementares Encargos Adicionais 

Encargos Totais Valor Total 
Alimentação EPI Ferramenta Transporte Exam. Ocupacional 

Cesta 
Básica 

Assistência 
Médica 

Seguro de Vida 

% R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ R$ 

P8001 Advogado júnior mês 4.457,06 79,94% 3.562,97 12,06% 537,62 0,59% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,08% 3,56 0,00% 0,00 5,44% 242,54 0,13% 5,80 98,25% 4.378,85 8.835,91 

P8002 Advogado pleno mês 5.942,75 79,94% 4.750,63 9,05% 537,62 0,44% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,06% 3,56 0,00% 0,00 4,08% 242,54 0,10% 5,80 93,67% 5.566,51 11.509,25 

P8003 Advogado sênior mês 9.968,49 79,94% 7.968,81 5,39% 537,62 0,26% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,04% 3,56 0,00% 0,00 2,43% 242,54 0,06% 5,80 88,12% 8.784,69 18.753,17 

P8007 Analista de desenvolvimento de sistemas júnior mês 3.684,80 79,78% 2.939,74 14,59% 537,62 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,08% 3,00 0,00% 0,00 6,58% 242,54 0,16% 5,80 101,19% 3.728,70 7.413,51 

P8008 Analista de desenvolvimento de sistemas pleno mês 4.913,07 79,78% 3.919,65 10,94% 537,62 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,06% 3,00 0,00% 0,00 4,94% 242,54 0,12% 5,80 95,84% 4.708,62 9.621,69 

P8009 Analista de desenvolvimento de sistemas sênior mês 8.777,55 79,78% 7.002,73 6,12% 537,62 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,03% 3,00 0,00% 0,00 2,76% 242,54 0,07% 5,80 88,77% 7.791,70 16.569,25 

P8013 Arquiteto júnior mês 9.350,00 79,62% 7.444,47 5,75% 537,62 0,28% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,03% 3,17 0,00% 0,00 2,59% 242,54 0,06% 5,80 88,34% 8.259,97 17.609,97 

P8014 Arquiteto pleno mês 10.015,48 79,62% 7.974,33 5,37% 537,62 0,26% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,03% 3,17 0,00% 0,00 2,42% 242,54 0,06% 5,80 87,76% 8.789,82 18.805,30 

P8015 Arquiteto sênior mês 12.955,91 79,62% 10.315,50 4,15% 537,62 0,20% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,02% 3,17 0,00% 0,00 1,87% 242,54 0,04% 5,80 85,91% 11.130,99 24.086,90 

P8019 Assistente social júnior mês 2.743,74 80,44% 2.207,07 19,59% 537,62 0,96% 26,36 0,00% 0,00 1,98% 54,41 0,16% 4,51 0,00% 0,00 8,84% 242,54 0,21% 5,80 112,19% 3.078,31 5.822,05 

P8020 Assistente social pleno mês 3.658,32 80,44% 2.942,76 14,70% 537,62 0,72% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,12% 4,51 0,00% 0,00 6,63% 242,54 0,16% 5,80 102,77% 3.759,59 7.417,92 

P8021 Assistente social sênior mês 6.823,31 80,44% 5.488,67 7,88% 537,62 0,39% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,07% 4,51 0,00% 0,00 3,55% 242,54 0,09% 5,80 92,41% 6.305,50 13.128,81 

P8025 Auxiliar mês 1.261,08 76,10% 959,69 42,63% 537,62 0,00% 0,00 0,11% 1,33 11,37% 143,37 0,28% 3,57 0,00% 0,00 19,23% 242,54 0,46% 5,80 150,18% 1.893,92 3.155,00 

P8026 Auxiliar administrativo mês 1.576,14 76,16% 1.200,39 34,11% 537,62 0,00% 0,00 0,00% 0,00 7,90% 124,46 0,22% 3,53 0,00% 0,00 15,39% 242,54 0,37% 5,80 134,15% 2.114,34 3.690,49 

P8027 Auxiliar de laboratório mês 1.496,22 75,80% 1.134,14 35,93% 537,62 0,00% 0,00 0,18% 2,73 8,64% 129,26 0,21% 3,21 0,00% 0,00 16,21% 242,54 0,39% 5,80 137,37% 2.055,30 3.551,53 

P8028 Auxiliar de topografia mês 1.261,08 75,85% 956,53 42,63% 537,62 0,00% 0,00 0,09% 1,15 11,37% 143,37 0,27% 3,38 0,00% 0,00 19,23% 242,54 0,46% 5,80 149,90% 1.890,40 3.151,49 

P8032 Biólogo júnior mês 2.860,98 79,87% 2.285,06 18,79% 537,62 0,92% 26,36 0,00% 0,00 1,66% 47,37 0,12% 3,30 0,00% 0,00 8,48% 242,54 0,20% 5,80 110,03% 3.148,06 6.009,04 

P8033 Biólogo pleno mês 3.814,64 79,87% 3.046,75 14,09% 537,62 0,69% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,09% 3,30 0,00% 0,00 6,36% 242,54 0,15% 5,80 101,25% 3.862,38 7.677,02 

P8034 Biólogo sênior mês 6.304,13 79,87% 5.035,11 8,53% 537,62 0,42% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,05% 3,30 0,00% 0,00 3,85% 242,54 0,09% 5,80 92,81% 5.850,73 12.154,85 

P8038 Chefe de escritório mês 3.351,10 79,99% 2.680,54 16,04% 537,62 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,54% 17,97 0,09% 3,15 0,00% 0,00 7,24% 242,54 0,17% 5,80 104,07% 3.487,62 6.838,72 

P8040 Contador júnior mês 3.844,58 79,91% 3.072,21 13,98% 537,62 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,07% 2,85 0,00% 0,00 6,31% 242,54 0,15% 5,80 100,43% 3.861,02 7.705,60 

P8041 Contador pleno mês 5.126,11 79,91% 4.096,28 10,49% 537,62 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,06% 2,85 0,00% 0,00 4,73% 242,54 0,11% 5,80 95,30% 4.885,09 10.011,20 

P8042 Contador sênior mês 10.150,40 79,91% 8.111,18 5,30% 537,62 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,03% 2,85 0,00% 0,00 2,39% 242,54 0,06% 5,80 87,68% 8.899,99 19.050,39 

P8044 Coordenador ambiental  mês 15.495,11 79,72% 12.352,70 3,47% 537,62 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,02% 3,13 0,00% 0,00 1,57% 242,54 0,04% 5,80 84,81% 13.141,80 28.636,91 

P8045 Economista júnior mês 4.541,71 79,74% 3.621,56 11,84% 537,62 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,07% 3,00 0,00% 0,00 5,34% 242,54 0,13% 5,80 97,11% 4.410,52 8.952,23 

P8046 Economista pleno mês 6.055,61 79,74% 4.828,75 8,88% 537,62 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,05% 3,00 0,00% 0,00 4,01% 242,54 0,10% 5,80 92,77% 5.617,71 11.673,32 

P8047 Economista sênior mês 10.902,28 79,74% 8.693,48 4,93% 537,62 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,03% 3,00 0,00% 0,00 2,22% 242,54 0,05% 5,80 86,98% 9.482,44 20.384,72 

P8051 Engenheiro agrimensor/Geógrafo júnior mês 9.350,00 79,43% 7.426,71 5,75% 537,62 0,28% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,03% 3,08 0,00% 0,00 2,59% 242,54 0,06% 5,80 88,15% 8.242,11 17.592,11 
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Tabela 01 - Consolidação dos custos de mão de obra - Engenharia Consultiva - mês de referência: janeiro/2021 (2/3) 

Código
Engenharia
Consultiva

Categoria Unid. Salário 
 Encargos 
Sociais % 

Encargos 
Sociais 

(R$) 

Encargos Complementares Encargos Adicionais 

Encargos Totais Valor Total 
Alimentação EPI Ferramenta Transporte Exam. Ocupacional 

Cesta 
Básica 

Assistência 
Médica 

Seguro de Vida 

% R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ R$ 

P8052 Engenheiro agrimensor/Geógrafo pleno mês 9.561,61 79,43% 7.594,78 5,62% 537,62 0,28% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,03% 3,08 0,00% 0,00 2,54% 242,54 0,06% 5,80 87,96% 8.410,19 17.971,80 

P8053 Engenheiro agrimensor/Geógrafo sênior mês 11.527,72 79,43% 9.156,47 4,66% 537,62 0,23% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,03% 3,08 0,00% 0,00 2,10% 242,54 0,05% 5,80 86,50% 9.971,88 21.499,60 

P8054 Engenheiro agrônomo júnior mês 9.350,00 79,51% 7.434,19 5,75% 537,62 0,28% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,03% 2,63 0,00% 0,00 2,59% 242,54 0,06% 5,80 88,23% 8.249,14 17.599,14 

P8055 Engenheiro agrônomo pleno mês 9.917,52 79,51% 7.885,42 5,42% 537,62 0,27% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,03% 2,63 0,00% 0,00 2,45% 242,54 0,06% 5,80 87,73% 8.700,37 18.617,89 

P8056 Engenheiro agrônomo sênior mês 12.682,06 79,51% 10.083,50 4,24% 537,62 0,21% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,02% 2,63 0,00% 0,00 1,91% 242,54 0,05% 5,80 85,94% 10.898,46 23.580,52 

P8057 Engenheiro ambiental júnior mês 9.350,00 79,72% 7.453,82 5,75% 537,62 0,28% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,03% 3,19 0,00% 0,00 2,59% 242,54 0,06% 5,80 88,44% 8.269,33 17.619,33 

P8058 Engenheiro ambiental pleno mês 9.863,03 79,72% 7.862,80 5,45% 537,62 0,27% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,03% 3,19 0,00% 0,00 2,46% 242,54 0,06% 5,80 87,99% 8.678,32 18.541,34 

P8059 Engenheiro ambiental sênior mês 12.317,00 79,72% 9.819,11 4,36% 537,62 0,21% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,03% 3,19 0,00% 0,00 1,97% 242,54 0,05% 5,80 86,34% 10.634,62 22.951,62 

P8060 Engenheiro consultor especial mês 19.204,03 79,64% 15.294,09 2,80% 537,62 0,13% 24,07 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,01% 2,77 0,00% 0,00 1,26% 242,54 0,03% 5,80 83,87% 16.106,90 35.310,93 

P8061 Engenheiro coordenador mês 16.003,36 79,64% 12.745,08 3,36% 537,62 0,15% 24,07 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,02% 2,77 0,00% 0,00 1,52% 242,54 0,04% 5,80 84,72% 13.557,89 29.561,25 

P8062 Engenheiro de pesca júnior mês 9.350,00 79,87% 7.467,85 5,75% 537,62 0,28% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,04% 3,80 0,00% 0,00 2,59% 242,54 0,06% 5,80 88,60% 8.283,97 17.633,97 

P8063 Engenheiro de pesca pleno mês 9.959,10 79,87% 7.954,33 5,40% 537,62 0,26% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,04% 3,80 0,00% 0,00 2,44% 242,54 0,06% 5,80 88,06% 8.770,46 18.729,55 

P8064 Engenheiro de pesca sênior mês 12.583,71 79,87% 10.050,61 4,27% 537,62 0,21% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,03% 3,80 0,00% 0,00 1,93% 242,54 0,05% 5,80 86,36% 10.866,73 23.450,44 

P8065 Engenheiro de projetos júnior mês 9.350,00 79,64% 7.446,34 5,75% 537,62 0,28% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,03% 2,77 0,00% 0,00 2,59% 242,54 0,06% 5,80 88,36% 8.261,43 17.611,43 

P8066 Engenheiro de projetos pleno mês 10.307,29 79,64% 8.208,73 5,22% 537,62 0,26% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,03% 2,77 0,00% 0,00 2,35% 242,54 0,06% 5,80 87,55% 9.023,82 19.331,11 

P8067 Engenheiro de projetos sênior mês 13.560,49 79,64% 10.799,57 3,96% 537,62 0,19% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,02% 2,77 0,00% 0,00 1,79% 242,54 0,04% 5,80 85,65% 11.614,67 25.175,16 

P8068 Engenheiro florestal júnior mês 9.350,00 79,87% 7.467,85 5,75% 537,62 0,28% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,04% 3,80 0,00% 0,00 2,59% 242,54 0,06% 5,80 88,60% 8.283,97 17.633,97 

P8069 Engenheiro florestal pleno mês 9.959,10 79,87% 7.954,33 5,40% 537,62 0,26% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,04% 3,80 0,00% 0,00 2,44% 242,54 0,06% 5,80 88,06% 8.770,46 18.729,55 

P8070 Engenheiro florestal sênior mês 12.583,71 79,87% 10.050,61 4,27% 537,62 0,21% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,03% 3,80 0,00% 0,00 1,93% 242,54 0,05% 5,80 86,36% 10.866,73 23.450,44 

P8080 Geólogo júnior mês 9.350,00 79,90% 7.470,65 5,75% 537,62 0,28% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,03% 2,63 0,00% 0,00 2,59% 242,54 0,06% 5,80 88,62% 8.285,60 17.635,60 

P8081 Geólogo pleno mês 10.621,23 79,90% 8.486,37 5,06% 537,62 0,25% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,02% 2,63 0,00% 0,00 2,28% 242,54 0,05% 5,80 87,57% 9.301,32 19.922,55 

P8082 Geólogo sênior mês 14.445,58 79,90% 11.542,02 3,72% 537,62 0,18% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,02% 2,63 0,00% 0,00 1,68% 242,54 0,04% 5,80 85,54% 12.356,97 26.802,55 

P8086 Historiador/Sociólogo júnior mês 2.468,40 79,64% 1.965,84 21,78% 537,62 1,07% 26,36 0,00% 0,00 2,87% 70,93 0,11% 2,72 0,00% 0,00 9,83% 242,54 0,23% 5,80 115,53% 2.851,80 5.320,21 

P8087 Historiador/Sociólogo pleno mês 3.291,21 79,64% 2.621,12 16,34% 537,62 0,80% 26,36 0,00% 0,00 0,66% 21,56 0,08% 2,72 0,00% 0,00 7,37% 242,54 0,18% 5,80 105,06% 3.457,71 6.748,92 

P8088 Historiador/Sociólogo sênior mês 6.425,47 79,64% 5.117,25 8,37% 537,62 0,41% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,04% 2,72 0,00% 0,00 3,77% 242,54 0,09% 5,80 92,32% 5.932,28 12.357,75 

P8092 Jornalista júnior mês 2.534,30 90,08% 2.282,89 21,21% 537,62 1,07% 27,23 0,00% 0,00 2,64% 66,97 0,12% 3,09 0,00% 0,00 9,57% 242,54 0,23% 5,80 124,93% 3.166,15 5.700,45 

P8093 Jornalista pleno mês 3.379,06 90,08% 3.043,86 15,91% 537,62 0,81% 27,23 0,00% 0,00 1,02% 34,33 0,09% 3,09 0,00% 0,00 7,18% 242,54 0,17% 5,80 115,25% 3.894,47 7.273,53 

P8094 Jornalista sênior mês 6.975,42 90,08% 6.283,46 7,71% 537,62 0,39% 27,23 0,00% 0,00 0,49% 34,33 0,04% 3,09 0,00% 0,00 3,48% 242,54 0,08% 5,80 102,27% 7.134,07 14.109,49 

P8098 Laboratorista mês 1.994,97 75,80% 1.512,18 26,95% 537,62 1,48% 29,55 0,00% 0,00 4,98% 99,33 0,16% 3,21 0,00% 0,00 12,16% 242,54 0,29% 5,80 121,82% 2.430,24 4.425,21 

P8102 Médico veterinário mês 9.350,00 89,33% 8.352,36 5,75% 537,62 0,29% 27,23 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,03% 2,49 0,00% 0,00 2,59% 242,54 0,06% 5,80 98,05% 9.168,03 18.518,03 

P8106 Meteorologista júnior mês 3.786,79 89,90% 3.404,33 14,20% 537,62 0,72% 27,23 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,08% 3,12 0,00% 0,00 6,40% 242,54 0,15% 5,80 111,46% 4.220,64 8.007,43 

P8107 Meteorologista pleno mês 5.049,06 89,90% 4.539,10 10,65% 537,62 0,54% 27,23 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,06% 3,12 0,00% 0,00 4,80% 242,54 0,11% 5,80 106,07% 5.355,41 10.404,47 

e-DOC 51880CE1
Proc 59520.000745/2021-85-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
51880CE1

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=51880CE1
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=745&filter[anoproc]=2021


3 

 

Tabela 01 - Consolidação dos custos de mão de obra - Engenharia Consultiva - mês de referência: janeiro/2021 (3/3) 

Código
Engenharia
Consultiva

Categoria Unid. Salário 
 Encargos 
Sociais % 

Encargos 
Sociais 

(R$) 

Encargos Complementares Encargos Adicionais 

Encargos Totais Valor Total 
Alimentação EPI Ferramenta Transporte Exam. Ocupacional 

Cesta 
Básica 

Assistência 
Médica 

Seguro de Vida 

% R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ R$ 

P8108 Meteorologista sênior mês 8.690,58 89,90% 7.812,83 6,19% 537,62 0,31% 27,23 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,04% 3,12 0,00% 0,00 2,79% 242,54 0,07% 5,80 99,29% 8.629,15 17.319,73 

P8112 Motorista de caminhão mês 1.901,00 75,97% 1.444,19 28,28% 537,62 1,69% 32,09 0,00% 0,00 5,52% 104,97 0,19% 3,53 0,00% 0,00 12,76% 242,54 0,31% 5,80 124,71% 2.370,74 4.271,74 

P8113 Motorista de veículo leve mês 1.761,06 75,89% 1.336,47 30,53% 537,62 1,82% 32,09 0,00% 0,00 6,44% 113,37 0,19% 3,32 0,00% 0,00 13,77% 242,54 0,33% 5,80 128,97% 2.271,21 4.032,27 

P8117 Oceanógrafo júnior mês 3.892,29 80,03% 3.115,00 13,81% 537,62 0,68% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,09% 3,61 0,00% 0,00 6,23% 242,54 0,15% 5,80 100,99% 3.930,93 7.823,23 

P8118 Oceanógrafo pleno mês 5.189,72 80,03% 4.153,33 10,36% 537,62 0,51% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,07% 3,61 0,00% 0,00 4,67% 242,54 0,11% 5,80 95,75% 4.969,27 10.158,99 

P8119 Oceanógrafo sênior mês 8.059,11 80,03% 6.449,71 6,67% 537,62 0,33% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,04% 3,61 0,00% 0,00 3,01% 242,54 0,07% 5,80 90,15% 7.265,64 15.324,75 

P8123 Paleontólogo/Arqueólogo/Antropólogo júnior mês 2.718,99 71,54% 1.945,16 19,77% 537,62 0,97% 26,36 0,00% 0,00 2,56% 69,60 0,14% 3,69 0,00% 0,00 8,92% 242,54 0,21% 5,80 104,11% 2.830,78 5.549,76 

P8124 Paleontólogo/Arqueólogo/Antropólogo pleno mês 3.625,32 71,54% 2.593,55 14,83% 537,62 0,73% 26,36 0,00% 0,00 0,55% 19,79 0,10% 3,69 0,00% 0,00 6,69% 242,54 0,16% 5,80 94,59% 3.429,35 7.054,67 

P8125 Paleontólogo/Arqueólogo/Antropólogo sênior mês 6.126,46 71,54% 4.382,87 8,78% 537,62 0,43% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,06% 3,69 0,00% 0,00 3,96% 242,54 0,09% 5,80 84,86% 5.198,88 11.325,34 

P8129 Pedagogo júnior mês 2.959,01 80,17% 2.372,24 18,17% 537,62 0,89% 26,36 0,00% 0,00 1,40% 41,49 0,12% 3,43 0,00% 0,00 8,20% 242,54 0,20% 5,80 109,14% 3.229,48 6.188,49 

P8130 Pedagogo pleno mês 3.945,34 80,17% 3.162,98 13,63% 537,62 0,67% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,09% 3,43 0,00% 0,00 6,15% 242,54 0,15% 5,80 100,85% 3.978,73 7.924,08 

P8131 Pedagogo sênior mês 6.228,00 80,17% 4.992,98 8,63% 537,62 0,42% 26,36 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,06% 3,43 0,00% 0,00 3,89% 242,54 0,09% 5,80 93,27% 5.808,73 12.036,73 

P8135 Secretária mês 2.204,93 76,18% 1.679,72 24,38% 537,62 0,00% 0,00 0,00% 0,00 3,93% 86,74 0,14% 3,15 0,00% 0,00 11,00% 242,54 0,26% 5,80 115,90% 2.555,57 4.760,50 

P8139 Sondador mês 1.696,93 75,50% 1.281,18 31,68% 537,62 1,74% 29,55 0,00% 0,00 6,91% 117,22 0,19% 3,30 0,00% 0,00 14,29% 242,54 0,34% 5,80 130,66% 2.217,22 3.914,15 

P8143 Técnico ambiental mês 2.261,77 75,83% 1.715,10 23,77% 537,62 1,31% 29,55 0,00% 0,00 3,68% 83,33 0,15% 3,36 0,00% 0,00 10,72% 242,54 0,26% 5,80 115,72% 2.617,30 4.879,08 

P8147 Técnico de obras mês 2.894,21 75,57% 2.187,15 18,58% 537,62 1,02% 29,55 0,00% 0,00 1,57% 45,38 0,12% 3,37 0,00% 0,00 8,38% 242,54 0,20% 5,80 105,43% 3.051,42 5.945,62 

P8151 Técnico de segurança do trabalho mês 3.833,47 76,06% 2.915,74 14,02% 537,62 0,77% 29,55 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,09% 3,51 0,00% 0,00 6,33% 242,54 0,15% 5,80 97,43% 3.734,77 7.568,24 

P8155 Técnico em geoprocessamento mês 2.357,43 75,52% 1.780,33 22,81% 537,62 1,25% 29,55 0,00% 0,00 3,29% 77,59 0,14% 3,28 0,00% 0,00 10,29% 242,54 0,25% 5,80 113,54% 2.676,71 5.034,13 

P8159 Técnico em informática - programador mês 3.073,20 75,73% 2.327,33 17,49% 537,62 0,00% 0,00 0,00% 0,00 1,13% 34,64 0,12% 3,73 0,00% 0,00 7,89% 242,54 0,19% 5,80 102,55% 3.151,67 6.224,87 

P8163 Topógrafo mês 2.147,83 75,85% 1.629,13 25,03% 537,62 1,38% 29,55 0,00% 0,00 4,20% 90,16 0,16% 3,38 0,00% 0,00 11,29% 242,54 0,27% 5,80 118,17% 2.538,19 4.686,02 

Fonte: FGV IBRE 

 

P8113 Motorista de veículo leve mês 1.761,06 75,89% 1.336,47 30,53% 537,62 1,82% 32,09 0,00% 0,00 6,44% 113,37 0,19% 3,32 0,00% 0,00 13,77% 242,54 0,33% 5,80 128,97% 2.271,21 4.032,27
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1 Objetivo 
 
Estabelecer critérios e procedimentos relativos à concessão de diárias para atender despesas de 
viagem a serviço de conselheiros, presidente, diretores, superintendentes regionais, gerentes-
executivos, empregados, convidados/colaboradores, bem como para sua prestação de contas. 
 
 
2 Definição 
 
2.1 Diária 
Valor pecuniário concedido pela Empresa, a título de indenização, aos conselheiros, presidente, 
diretores, superintendentes regionais, gerentes-executivos, empregados, convidados/colaboradores, 
destinado a atender as despesas de pernoite, alimentação e locomoção urbana, em viagem a serviço. 
 
2.2 Pernoite  
Consiste no fato do afastamento por viagem a serviço se prolongar após a 1 (uma) hora da manhã do 
dia seguinte. 
 
2.3 Alimentação 
É o valor concedido para fazer face às despesas com almoço e jantar. 
 
2.4 Deslocamento para embarque e desembarque 
Deslocamento (s) necessário (s) para embarque e desembarque quando em trânsito. 
 
2.5 Lotação 
Vinculação do empregado a uma unidade administrativa da Codevasf. 
 
2.6 Região da Unidade Administrativa da Codevasf 
Região composta por municípios ou localidades incluídos na área de atuação da Sede ou de uma 
Superintendência Regional da Codevasf. 
 
2.7 Colaborador/Convidado 
Profissional sem vínculo empregatício com a Codevasf que realize viagem por necessidade ou 
conveniência da Empresa. 
 
2.8  Autorização de Viagem (AV) 
Ato pelo qual a autoridade competente autoriza a realização da viagem, por meio do formulário 

  
 
2.9  Requisição de Transporte Aéreo (RTA) 
Formulário utilizado para requisição de passagem aérea. 
 
2.10  Requisição de Veículos (RDV) 
Formulário utilizado quando a viagem exigir a utilização de veículo de propriedade da Empresa, 
conforme disposto na Norma de Transporte (N-214). 
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2.11  Prestação de Contas de Viagem 
Procedimento pelo qual são comprovadas as despesas com o custeio da viagem no Sistema de 
Concessão de Viagem - SCV. 
 
2.12  Relatório de Viagem 
Documento no qual o empregado relata as atividades executadas, que foram objeto da viagem. 
 
2.13 Sistema de Concessão de Viagem (SCV) 
Software corporativo, disponibilizado na intranet e extranet que visa automatizar os procedimentos 
referentes a viagens. 
 
 
3 Competências 
 
3.1 Compete ao Presidente da Codevasf, por subdelegação do Ministro de Estado da Integração 
Nacional, autorizar a realização de viagens no âmbito da Empresa. 
 
3.1.1 Em caso de afastamento do Presidente, a competência para autorizar a realização de viagens será 
assumida pelo substituto oficialmente designado. 
 
3.2 Compete aos diretores, gerentes-executivos, chefes de gabinete da presidência e das 
Superintendências Regionais, secretários executivos e superintendentes regionais aprovar 
solicitações, cancelamentos e prestações de contas de viagens. 
 
3.2.1 Em caso de afastamento dos titulares mencionados no subitem 3.1, as competências serão 
assumidas pelo substituto oficialmente designado. 
 
3.3 Compete ao gabinete das Superintendências Regionais enviar para autorização do Presidente, até 
5 (cinco) dias úteis antes do início do mês, a programação mensal das viagens previstas para serem 
realizadas. 
 
3.4 Compete à Gerência de Tecnologia da Informação - AE/GTI implantar e realizar manutenção 
corretiva, adaptativa e evolutiva no Sistema de Concessão de Viagem - SCV. 
 
3.5 Compete à Gerência de Contabilidade  AA/GCB e às Unidades Regionais de Contabilidade  
GRA/UCB prestar esclarecimentos aos usuários quanto à operacionalização do SCV, bem como a 
gestão do processo de custeio de viagem. 
 
3.6 Compete à Gerência de Contabilidade  AA/GCB atualizar os valores da Tabela de Diárias 
(Modelo no Anexo A), conforme os critérios estabelecidos por esta Norma.  
 

e-DOC 51880CE1
Proc 59520.000745/2021-85-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
51880CE1

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=51880CE1
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=745&filter[anoproc]=2021


FOR-001 

 

NORMA DE CUSTEIO DE VIAGEM RES. 114 

OBJETO: INSTRUMENTO / Nº 

PÁGINA 

APROVAÇÃO 

CÓDIGO TIPO DE DOCUMENTO  
 
 
 
 
 
 

 

 

 
4/10 

 
NORMA N-201

DATA 

24 / 02 / 2015 

3.7 Compete à Gerência de Patrimônio, Material e Serviços Auxiliares  AA/GSA e às Unidades 
Regionais de Patrimônio, Material e Serviços Auxiliares  GRA/USA fiscalizar e acompanhar a 
aquisição de passagens aéreas, priorizando aquelas com tarifas reduzidas e/ou promocionais, no 
horário solicitado na RTA.  
 
3.8 Compete à Gerência de Finanças  AA/GFN e as Unidades Regionais de Finanças  GRA/UFN, 
orientar aos usuários quanto ao preenchimento da Guia de Recolhimento da União  GRU. 
 
 
4 Procedimentos 
 
4.1 Programação/Solicitação/Concessão 
 
4.1.1 As diárias serão concedidas nos seguintes casos: 

a) por necessidade do serviço; 
b) para a participação em treinamento, congresso ou evento similar, visando à apresentação 

de trabalho de caráter técnico, cultural, científico ou artístico; 
c) por convocação para prestar depoimento fora da sede de sua lotação, na condição de 

testemunha, indiciado ou denunciado em Sindicância Administrativa; e  
d) como membro de Comissão de Sindicância Administrativa. 

 
4.1.2 As viagens a serviço deverão ser programadas para terem início e término durante o horário de 
expediente da Empresa. 
 
4.1.2.1 As viagens que iniciarem e/ou terminarem fora do horário de expediente da Empresa deverão 
ser previamente justificadas. 
 
4.1.3 As diárias serão concedidas por dia de afastamento do local de lotação e sempre que houver a 
necessidade de pernoite e alimentação, conforme discriminado na Tabela de Diárias  (modelo no 
Anexo A) e desde que a necessidade seja justificada e aprovada pelas autoridades mencionadas no 
subitem 3.2. 
 
4.1.4  O colaborador/convidado, receberá o mesmo valor previsto na Tabela de Diárias que o titular da 
unidade orgânica responsável pelo convite. 
 
4.1.5 Para viagens ao exterior, serão concedidos os valores estabelecidos em legislação vigente, com a 
conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional. 
 
4.1.6 A Empresa concederá 50% (cinquenta por cento) do valor pago para alimentação, quando o 
afastamento do local de lotação ocorrer nos seguintes intervalos: 

a) para o almoço  período entre 12 e 15 horas; e 
b) para o jantar  período entre 18 e 24 horas. 

 
4.1.7 Os recursos para atender as despesas com almoço serão objeto de desconto correspondente no 
auxílio-refeição pago pela Empresa, exceto quando referentes a sábado, domingo e feriado. 
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4.1.8 A Empresa pagará aos pilotos de aeronaves da Codevasf, adicional de 50% (cinquenta por 
cento) do valor pago para pernoite nos deslocamentos em que o tempo de espera entre o pouso e a 
decolagem for superior a 4 (quatro) horas e desde que não haja pernoite. 
 
4.1.9 A Empresa concederá adiantamento para cobrir outras despesas, relacionadas com a viagem e 
não contempladas na diária, desde que incluídas na solicitação da viagem e autorizadas conforme 
subitem 3.1. 
 
4.1.10 As passagens por via rodoviária, ferroviária, marítima e fluvial, serão adquiridas com o 
adiantamento concedido na autorização da viagem. 
 
4.1.11 O valor destinado a deslocamentos para embarque e desembarque será concedido nos 
seguintes trajetos: 

a) da residência ou local de trabalho para o local de embarque e vice-versa;  
b) do local de desembarque para o local de hospedagem ou de trabalho e vice-versa; e 
c) de trânsito para embarque e/ou desembarque em localidade diferente do local de origem e/ou 

destino. 
 

4.1.11.1 O valor para embarque e desembarque não será concedido quando o trecho da viagem a 
serviço for realizado com veículo da Empresa ou qualquer outro meio de transporte oficial, exceto 
quando motivado e justificado pelo beneficiário da viagem e aprovado pelas autoridades mencionadas 
no subitem 3.2. 
 
4.1.12 Os integrantes da Tabela de Diárias (Modelo no Anexo A) e convidados/colaboradores farão 
jus às diárias correspondentes ao período prorrogado, quando o afastamento for superior ao tempo 
previsto, desde que devidamente autorizado. 
 
4.1.13 É vedado o adiantamento de diárias por períodos superiores a 15 (quinze) dias ininterruptos. 
 
4.1.13.1 O adiantamento de diárias referentes ao período que exceder o disposto no subitem 4.1.13 
será realizado por meio de AV complementar. 
 
4.1.14 A solicitação de viagem será efetuada por meio do formulário eletrônico de Autorização de 
Viagem  AV, disponível no Sistema de Concessão de Viagem  SCV. 
 
4.1.14.1 As solicitações de viagens feitas pelas Superintendências Regionais deverão obedecer a 
programação aprovada pelo Presidente, conforme subitem 3.3. 
 
4.1.14.2 A solicitação a que se refere o subitem 4.1.15 deverá ocorrer com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data de início da viagem. 
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4.1.14.3 A AV será impressa e enviada para autorização do Presidente da Codevasf, que a devolverá 
ao solicitante para que este a encaminhe, por meio de sistema automatizado e por meio físico, a 

úteis antes da data programada para a viagem. 
 
4.1.14.4 As viagens com utilização de veículo da Empresa obedecerão ao prazo do subitem 4.1.15.1 e 
conforme disposto na Norma de Transporte (N-214). 
 
4.1.15 O crédito das diárias correspondentes será efetuado na conta corrente dos integrantes da 
Tabela de Diárias (Modelo no Anexo A) e convidados/colaboradores, até 2 (dois) dias úteis antes da 
viagem, sendo vedado o crédito com antecedência superior a 5 (cinco) dias úteis da data prevista para 
o início da viagem. 
 
4.1.16 As viagens iniciadas aos sábados, domingos e feriados, ou quando estes dias estiverem 
inclusos no período da viagem solicitada, deverão ser objeto de justificativa. 
 
4.1.17 A autorização de nova viagem será concedida somente quando não houver pendências 
relacionadas à prestação de contas das duas últimas viagens, exceto quando o tempo decorrido entre a 
chegada de uma viagem e a saída para outra for igual ou inferior a 3 (três) dias úteis. 
 
4.1.17.1 A autorização de nova viagem, de que trata o subitem 4.1.17, se limita a 3 (três), quando 
existirem pendências de prestação de contas. 
 
4.1.18 O empregado que for designado para acompanhar ocupante de função de maior nível previsto 
na Tabela de Diárias  (Modelo no Anexo A) nas viagens a serviço e para o mesmo local de destino, 
com a finalidade de prestar assessoramento, terá direito a diárias no mesmo valor atribuído àqueles, 
desde que seja informado na solicitação da viagem. 
 
4.1.19 O empregado que viajar em grupo, com o mesmo objetivo e para o mesmo local de destino, 
terá diária equiparada com a do empregado ou ocupante de função de maior nível da Tabela de Diárias 
(Modelo no Anexo A). 
 
4.1.20 É vedado o pagamento de diárias a conselheiros, presidente, diretores, superintendentes 
regionais, gerentes-executivos e empregados em gozo de férias, licença e/ou quando a Codevasf ou 
outro órgão fornecer os meios de alimentação, hospedagem, transporte e deslocamento. 
 
4.1.21 A Requisição de Transporte Aéreo  RTA, será gerada por ocasião do preenchimento da AV, 
constante do SCV e encaminhada, via sistema e por meio físico, ao responsável pela emissão da 
passagem, após ter sido aprovada  conforme o subitem 3.2, para preenchimento dos dados e 
impressão. 
 
4.1.21.1 Será prioritária a aquisição de passagens com tarifas reduzidas ou promocionais, obedecido 
ao horário solicitado e roteiro estabelecido na RTA, sendo vedada a emissão de passagem com 
trecho(s) em aberto. 
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4.1.22 As alterações de percurso e/ou de datas e horário de deslocamento e custos decorrentes serão 
de inteira responsabilidade dos integrantes da Tabela de Diárias (Modelo no Anexo A) e dos 
convidados/colaboradores, exceto quando autorizadas ou justificadas pela autoridade que aprovou a 
correspondente Autorização de Viagem  AV. 
 
4.1.23 É vedada a utilização de veículo de propriedade particular em viagens a serviço. 
 
 
4.2 Prestação de Contas 
 
4.2.1 A prestação de contas será feita pelo beneficiário da viagem ou pelo titular da unidade orgânica 
responsável por convite a colaborador/convidado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após o 
retorno da viagem, no formulário eletrônico Prestação de Contas de Viagem  PCV, constante do 
SCV. 
 
4.2.1.1 A PCV será encaminhada à Gerência de Contabilidade, na Sede, e às Unidades Regionais de 

om o respectivo tíquete ou recibo do passageiro - check in via internet, 
passagem ou comprovante respectivo. 
 
4.2.1.2 O valor não utilizado da AV será recolhido por meio de Guia de Recolhimento da União  
GRU, no prazo estabelecido no subitem 4.2.1, anexada à PCV e encaminhada à Gerência de Finanças, 

. 

 
4.2.1.3 O beneficiário da passagem aérea informará o(s) trecho(s) da viagem não utilizado(s) na PCV 
e encaminhará à Gerência de Patrimônio, Material e Serviços Auxiliares, na Sede, e às Unidades 

 CI 
com a cópia do tíquete anexado, para fins de reembolso do valor à Empresa. 
 
4.2.2 Caso a viagem não ocorra, a prestação de contas deverá ser realizada no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, a contar da data do cancelamento da viagem, devendo ser anexado o tíquete e o 
comprovante do recolhimento por GRU dos valores recebidos e encaminhado à Gerência de Finanças, 
na Sede, e às U . 
 
4.2.2.1 Caso a viagem não ocorra, o beneficiário da passagem aérea deverá encaminhar à Gerência de 
Patrimônio, Material e Serviços Auxiliares, na Sede, e às Unidades Regionais de Patrimônio, Material 
e Serviços Aux  CI cópia do tíquete da passagem, para 
fins de reembolso do valor à Empresa. 
 
4.2.3 As despesas referentes à pernoite, alimentação e deslocamento para embarque e desembarque 
são isentas de comprovação. 
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4.2.4 As despesas citadas no subitem 4.1.9 serão comprovadas por meio da apresentação da 1ª via do 
comprovante fiscal, contendo CNPJ/CPF do emissor, sem rasuras. 
 
4.2.5 As prestações de contas julgadas incorretas serão devolvidas pela Gerência de Contabilidade, na 
Sede, e pelas Unid
SCV, para correção, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 
 
4.2.6 Os conselheiros, presidente, diretores, superintendentes regionais, gerentes-executivos, 
empregados e convidados/colaboradores serão reembolsados mediante a apresentação da 1ª via do 
comprovante fiscal, devidamente autorizado, contendo CNPJ/CPF do emissor, sem rasuras, quando: 

a) ocorrerem despesas não previstas no adiantamento e que sejam indispensáveis ao alcance 
dos objetivos da viagem; e 

b) forem excedidas as despesas previstas com deslocamentos para embarque e desembarque. 
 

4.2.7 Os conselheiros, presidente, diretores, superintendentes regionais e gerentes-executivos serão 
reembolsados mediante a apresentação da 1ª via do comprovante fiscal, devidamente autorizado, 
contendo CNPJ/CPF do emissor, quando o valor destinado à cobertura da despesa para pernoite for 
insuficiente. 
 
4.2.8 O empregado, ao retornar de cada viagem deverá elaborar e apresentar, ao superior hierárquico, 
Relatório de Viagem, conforme modelo constante do SCV, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
após o retorno. 
 
4.2.9 O piloto de aeronave, ao retornar de cada viagem deverá apresentar o plano de voo realizado 
como Relatório de Viagem e encaminhá-lo junto a PCV, conforme o subitem 4.2.1. 
 
 
5 Disposições Finais 
 
5.1 Os valores praticados na Tabela de Diárias (Modelo no Anexo A) serão atualizados no primeiro 
dia de cada semestre, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo  IPCA, acumulado e 
divulgado, nos meses posteriores ao mês de referência da última atualização monetária. 

 
5.1.1 O método de atualização da Tabela de Diárias (Modelo no Anexo A), citado no subitem 5.1, 
começará a ser aplicado no semestre seguinte ao da aprovação desta Norma. 
 
5.1.2 Será de responsabilidade da AA, atualizar os valores da Tabela de Diárias (Modelo no Anexo 
A), conforme o subitem 5.1. 
 
5.2 As autoridades mencionadas no subitem 3.2 são solidariamente responsáveis pelo cumprimento 
do disposto nesta Norma. 
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5.3 As dúvidas de interpretação da presente Norma serão dirimidas pela Área de Gestão Estratégica 
no que se referir ao mérito redacional e pela Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico 
quanto ao mérito técnico e operacional. 
 
5.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva. 
 
5.4 Esta Norma entra em vigência no prazo de 5 (cinco) dias úteis após sua aprovação pela Diretoria 
Executiva - DEX. 
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ANEXO A  Modelo da Tabela de Diárias 
 

CARGO EMPREGO E FUNÇÃO 
CAPITAIS DEMAIS LOCALIDADES 

Pernoite Alimentação Diária completa Pernoite Alimentação Diária completa 

Presidente e Diretores       

Conselheiros e ocupantes das funções 
FC-1 e CC-1 

      

Ocupantes de funções FC-2 a FC-7, CC-
2 a CC-4 e empregados de nível 
superior, médio e operacional. 

      

Deslocamento 
(Valor unitário do deslocamento para embarque e 

desembarque) 
  

     
 

  

IPCA de XX/XXXX a 
XX/XXXX 

XX,XX% 

Fonte:  

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice  
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CARGO, EMPREGO E FUNÇÃO 
CAPITAIS DEMAIS LOCALIDADES 

Pernoite Alimentação 
Diária 

Completa 
Pernoite Alimentação 

Diária 
Completa 

Presidente e Diretores  R$ 321,00 R$ 173,00 R$ 494,00 R$ 263,00 R$ 142,00 R$ 405,00 

Conselheiros e ocupantes das funções 
FC-1 e CC-1 

R$ 273,00 R$ 140,00 R$ 413,00 R$ 198,00 R$ 140,00 R$ 338,00 

Ocupantes das funções FC-2 a FC-7, 
CC-2 a CC-4 e empregados de nível 

superior, médio e operacional. 
R$ 208,00 R$ 87,00 R$ 295,00 R$ 152,00 R$ 87,00 R$ 239,00 

 
 

DESLOCAMENTO 
(Valor por deslocamento para embarque e 

desembarque) 
R$ 105,00 R$ 79,00 

 
 
 
IPCA acumulado de 05/2010 a 12/2014 de 31,07% 
 
 
FONTE: 
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADÃO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice  
 

TABELA DE DIÁRIAS DA CODEVASF 
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